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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2021
Processo Administrativo nº 644/2021

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa 
prestadora de serviços para realização de exames de Tomografia em 
pacientes encaminhados pela Rede Municipal de Saúde de Quissamã.
VALOR ESTIMADO: R$ 480.901,56
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 24/03/2021 - 
09:30h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 
– Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e 
a entrega de 01 (um) cartucho original HP 950XL, de segunda a quinta-
feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no site http://
www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 10 de março de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Pregão Presencial nº 014/2021
Processo nº 7307/2020

             
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a Contratação de Instituição Bancária Oficial ou
Privada, para prestação de serviços de centralização dos créditos de benefícios dos programas sociais
e benefícios eventuais, inclusive aqueles que vierem a ser incluídos futuramente, efetuando o depósito
para a conta indicada constante na relação nominal dos beneficiários cadastrados nos programas
sociais do Município de Quissamã/RJ., em favor da empresa:
 
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04, no valor de R$ 177.495,84 (cento e
setenta e sete mil e quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos).
 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 09 de março de 2021.
 
 
 

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Secretária Municipal de Assistência Social

 
 
 
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Pregão Presencial nº 014/2021
Processo nº 7307/2020

             
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a Contratação de Instituição Bancária Oficial ou
Privada, para prestação de serviços de centralização dos créditos de benefícios dos programas sociais
e benefícios eventuais, inclusive aqueles que vierem a ser incluídos futuramente, efetuando o depósito
para a conta indicada constante na relação nominal dos beneficiários cadastrados nos programas
sociais do Município de Quissamã/RJ., em favor da empresa:
 
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04, no valor de R$ 177.495,84 (cento e
setenta e sete mil e quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos).
 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 09 de março de 2021.
 
 
 

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Secretária Municipal de Assistência Social

 
 
 
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Pregão Presencial nº 014/2021
Processo nº 7307/2020

             
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a Contratação de Instituição Bancária Oficial ou
Privada, para prestação de serviços de centralização dos créditos de benefícios dos programas sociais
e benefícios eventuais, inclusive aqueles que vierem a ser incluídos futuramente, efetuando o depósito
para a conta indicada constante na relação nominal dos beneficiários cadastrados nos programas
sociais do Município de Quissamã/RJ., em favor da empresa:
 
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04, no valor de R$ 177.495,84 (cento e
setenta e sete mil e quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos).
 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 09 de março de 2021.
 
 
 

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Secretária Municipal de Assistência Social

 
 
 
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Pregão Presencial nº 009/2021
Processo nº 6589/2020

             
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a aquisição de equipamento permanente
balança eletrônica 300 kg-inox s/coluna com cabo de 03m que interliga cabeçote com plataforma e pés
de borracha regulável, em favor da empresa:
 
M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ: 31.499.939/0001-76, no valor de R$ 1.385,00 
(um mil e trezentos e oitenta e cinco reais).
 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 03 de março de 2021.
 
 
 
 

Renata da Silva Fagundes
Secretária Municipal de Saúde

 
 
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Pregão Presencial nº 009/2021
Processo nº 6589/2020

             
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a aquisição de equipamento permanente
balança eletrônica 300 kg-inox s/coluna com cabo de 03m que interliga cabeçote com plataforma e pés
de borracha regulável, em favor da empresa:
 
M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ: 31.499.939/0001-76, no valor de R$ 1.385,00 
(um mil e trezentos e oitenta e cinco reais).
 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 03 de março de 2021.
 
 
 
 

Renata da Silva Fagundes
Secretária Municipal de Saúde

 
 
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Pregão Presencial nº 009/2021
Processo nº 6589/2020

             
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a aquisição de equipamento permanente
balança eletrônica 300 kg-inox s/coluna com cabo de 03m que interliga cabeçote com plataforma e pés
de borracha regulável, em favor da empresa:
 
M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ: 31.499.939/0001-76, no valor de R$ 1.385,00 
(um mil e trezentos e oitenta e cinco reais).
 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 03 de março de 2021.
 
 
 
 

Renata da Silva Fagundes
Secretária Municipal de Saúde

 
 
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Pregão Presencial nº 009/2021
Processo nº 6589/2020

             
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a aquisição de equipamento permanente
balança eletrônica 300 kg-inox s/coluna com cabo de 03m que interliga cabeçote com plataforma e pés
de borracha regulável, em favor da empresa:
 
M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ: 31.499.939/0001-76, no valor de R$ 1.385,00 
(um mil e trezentos e oitenta e cinco reais).
 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 03 de março de 2021.
 
 
 
 

Renata da Silva Fagundes
Secretária Municipal de Saúde

 
 
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 013/2021
Processo nº 1144/2021

             
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a aquisição de água mineral (galão de 20 litros
– recarga) destinado a atender a Coordenação dos PSF’s, as Unidades Básicas de Saúde Mental,
Vigilância Sanitária em Saúde e Centro de Atendimento Farmacêutico (CAF), em favor da empresa:
 
ÁGUA MINERAL OÁSIS DA SAÚDE, CNPJ: 09.176.323/0001-05, no valor de R$ 15.792,00  (quinze mil,
setecentos e noventa e dois reais).
 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 08 de março de 2021.
 
 
 
 

Renata da Silva Fagundes
Secretária Municipal de Saúde

 
 
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 013/2021
Processo nº 1144/2021

             
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a aquisição de água mineral (galão de 20 litros
– recarga) destinado a atender a Coordenação dos PSF’s, as Unidades Básicas de Saúde Mental,
Vigilância Sanitária em Saúde e Centro de Atendimento Farmacêutico (CAF), em favor da empresa:
 
ÁGUA MINERAL OÁSIS DA SAÚDE, CNPJ: 09.176.323/0001-05, no valor de R$ 15.792,00  (quinze mil,
setecentos e noventa e dois reais).
 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 08 de março de 2021.
 
 
 
 

Renata da Silva Fagundes
Secretária Municipal de Saúde

 
 
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 013/2021
Processo nº 1144/2021

             
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a aquisição de água mineral (galão de 20 litros
– recarga) destinado a atender a Coordenação dos PSF’s, as Unidades Básicas de Saúde Mental,
Vigilância Sanitária em Saúde e Centro de Atendimento Farmacêutico (CAF), em favor da empresa:
 
ÁGUA MINERAL OÁSIS DA SAÚDE, CNPJ: 09.176.323/0001-05, no valor de R$ 15.792,00  (quinze mil,
setecentos e noventa e dois reais).
 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 08 de março de 2021.
 
 
 
 

Renata da Silva Fagundes
Secretária Municipal de Saúde

 
 
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 013/2021
Processo nº 1144/2021

             
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a aquisição de água mineral (galão de 20 litros
– recarga) destinado a atender a Coordenação dos PSF’s, as Unidades Básicas de Saúde Mental,
Vigilância Sanitária em Saúde e Centro de Atendimento Farmacêutico (CAF), em favor da empresa:
 
ÁGUA MINERAL OÁSIS DA SAÚDE, CNPJ: 09.176.323/0001-05, no valor de R$ 15.792,00  (quinze mil,
setecentos e noventa e dois reais).
 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 08 de março de 2021.
 
 
 
 

Renata da Silva Fagundes
Secretária Municipal de Saúde

 
 
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         

P O R T A R I A Nº 19.785/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar, pelo prazo de 12 (doze) meses, a redução da carga 
horária, em 50% (cinquenta por cento), do servidor DAVi ALmeiDA De 
OLiVeirA, mat. n° 1741, Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria 
municipal de Saúde, concedida por meio da Portaria n° 15.161/2018 e 
prorrogada por meio das Portarias nº 17.107/2019 e 18.252/2020, a partir de 
12 de março de 2021, de acordo com o Processo n° 3445/2017.

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.791/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município por ressarcimento, a servidora 
cedida para a Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 
PMQ

0218005 Melina de Souza Ribeiro 
Barcelos

Auxiliar de 
Creche

Prefeitura Municipal de 
Carapebus

01.03.2021 a 
31.12.2024 SEMED

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.791/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município por ressarcimento, a servidora 
cedida para a Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 
PMQ

0218005 Melina de Souza Ribeiro 
Barcelos

Auxiliar de 
Creche

Prefeitura Municipal de 
Carapebus

01.03.2021 a 
31.12.2024 SEMED

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.792/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública mAriA ferreirA DOS SANtOS, Auxiliar de enfermagem, 
mat. n° 2998, no período de 1º de março de 2021 a 31 de março de 2021, 
lotada na Secretaria municipal de Saúde, com base no artigo 100, inciso i, 
da Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 9469/2020.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.787/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSiDerANDO que o município de quissamã possui, em seu quadro 
de servidores públicos, servidores efetivos e cedidos exercendo cargos 
comissionados; 

CONSiDerANDO o princípio da publicidade previsto no art. 37 da 
CrfB/88,

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar 
nº 006/2019, do servidor público abaixo relacionado, a contar de 07 de 
janeiro de 2021.

PROCESSO MAT. NOME
747/2021 7198 VALDei frANCiSCO DOS SANtOS

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 19.788/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais e

CONSIDERANDO a Ata da reunião realizada em 12.02.2019 pela 
Secretaria municipal de Desenvolvimento econômico, trabalho e turismo, 
para composição do Conselho municipal de turismo, publicada no Diário 
Oficial de Quissamã, em 12.04.2019, edição nº 732,

RESOLVE: 

Art. 1º formalizar a nomeação do Conselho municipal de turismo – 
COmtur, do Biênio 2019/2021, composto pelos representantes abaixo 
relacionados:

REPRESENTANTES DO GESTOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e 
Turismo
Conselheiro titular – Arnaldo Gonçalves da Silva de queirós mattoso
Conselheiro Suplente – Luiz Carlos fonseca Lopes
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca
Conselheiro titular – José Borba Pessanha
Conselheiro Suplente – Antônio Batista Pessanha

Coordenadoria Especial de Cultura e Lazer
Conselheira titular – Amanda fragoso Barcelos
Conselheiro Suplente – Valmir Leandro dos Santos Neves
Parque Nacional da Restinga de Jurubatiba
Conselho tutelar – marcelo Braga Pessanha
Conselho Suplente – Ari miranda Neto

REPRESENTANTES TITULARES E SUPLENTES DA INICIATIVA 
PRIVADA
Hotéis, Pousadas, Bares e Restaurantes
Conselheiro titular – fábio Henrique Dias moraes
Conselheiro Suplente – Luciana da Silva Cardoso
Agência de Turismo
Conselheiro titular – Nilza Almeida de Viana de Jesus
Conselheiro Suplente – Denise Gonçalves da Silva José do Patrocínio
Setor de Transporte Turísticos
Conselheiro titular – Alexsandro Gomes da Silva
Conselheiro Suplente – Aluízio da fonseca Padilha
Associação de Comercial
Conselheiro titular – elizabeth Aprígio de figueiredo
Conselheiro Suplente – David fernandes

REPRESENTANTES TITULARES E SUPLENTES DA SOCIEDADE 
CIVIL
Guias de Turismo e Condutores de visitantes
Conselheiro titular – Vivian Caldas Pessanha
Conselheiro Suplente – Luiz Jonatan de Souza machado
Artesões do Município de Quissamã
Conselheiro titular – Sílvia Garcia maymone
Conselheiro Suplente – Aparecida Barcelos Cruz de Sales
Entidades Culturais ou de Propriedade de Locais Atrativos
Conselheiro titular – flávio Cunha Cavour Pereira de Almeida
Conselheiro Suplente – renata maria Gleirscher
Associação de Moradores
Conselheiro tutelar – Laci martiniano de moraes
Conselheiro Suplente – Janaína Pessanha

Art. 2º esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 26 de março de 2019.

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.793/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública mAriLANe De AZeVeDO P. CurttiS, Dentista, mat. n° 
1000, no período de 1º de março de 2021 a 31 de março de 2021, lotada 
na Secretaria municipal de Saúde, com base no artigo 100, inciso i, da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 70/2021.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.794/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública mAriA DO AmPArO ALeXANDriA COutiNHO, Auxiliar 
de Serviços Gerais, mat. n° 359, no período de 1º de março de 2021 a 31 
de março de 2021, lotada na Secretaria municipal de Administração, com 
base no artigo 100, inciso i, da Lei Complementar n° 006/2019, conforme 
processo n° 7819/2020.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.795/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública LuCeLi LeÔNCiO De SOuZA, Professor i, mat. n° 140, lotada 
na Secretaria municipal de educação, no período de 1° de março de 2021 a 
31 de março de 2021, com base no artigo 100, inciso i, da Lei Complementar 
n° 006/2019, conforme processo n° 10.662/2019.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.796/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor 
público LuCiANO DO eSPiritO SANtO SiLVA, Agente de Serviços 
Gerais, mat. n° 2100, no período de 1° de março de 2021 a 31 de março 
de 2021, lotado na Secretaria municipal de Agricultura, meio Ambiente e 
Pesca, com base no artigo 100, inciso i, da Lei Complementar n° 006/2019 e 
conforme processo n° 645/2021.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.797/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública VALÉriA BArCeLLOS SOAreS, Auxiliar Administrativo, mat. 
n° 2255, no período de 1° de março de 2021 a 31 de março de 2021, lotada na 
Secretaria municipal de Administração, com base no artigo 100, inciso i, da 
Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 13.337/2019.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita 

P O R T A R I A Nº 19.798/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública ritA De CASSiA BerALDi COutiNHO, Professor ii, mat. n° 
5982, no período de 1º de março de 2021 a 31 de março de 2021, lotada na 
Secretaria municipal de educação, com base no artigo 100, inciso i, da Lei 
Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 8184/2020.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.799/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública SANDrA HeLeNA De mAttOS BerSOt, Professor ii, mat. n° 
2471, no período de 1° de março de 2021 a 31 de março de 2021, lotada na 
Secretaria municipal de educação, com base no artigo 100, inciso i, da Lei 
Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 3387/2020.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.800/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor 
público PAuLO AuGuStO tAVAreS GOmeS, PNS – medicina Clínica 
médica, mat. n° 275, no período de 23 de fevereiro de 2021 a 31 de março de 
2021, lotado na Secretaria municipal de Saúde, com base no artigo 100, inciso 
i, da Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 7820/2020.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.801/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública rOZiLANiA rODriGueS DA SiLVA, Auxiliar de enfermagem, 
mat. n° 2959, no período de 1º de março de 2021 a 31 de março de 2021, 
lotada na Secretaria municipal de Saúde, com base no artigo 100, inciso i, da 
Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 9367/2020.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.802/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor 
público ALmir DA SiLVA ferreirA, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. 
n° 1773, no período de 1º de março de 2021 a 31 de março de 2021, lotado na 
Secretaria municipal de educação, com base no artigo 100, inciso i, da Lei 
Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 10.287/2020.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.803/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública miriAm ritA De meLO, Auxiliar de enfermagem, mat. n° 
5066, no período de 1º de março de 2021 a 31 de março de 2021, lotada 
na Secretaria municipal de Saúde, com base no artigo 100, inciso i, da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 320/2021.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.804/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor 
público JOrGe freitAS De SOuZA, Agente Administrativo, mat. n° 
442, no período de 1º de março de 2021 a 31 de março de 2021, lotado na 
Secretaria municipal de Saúde, com base no artigo 100, inciso i, da Lei 
Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 8420/2020.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.805/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor 
público ZANAtO freitAS LuiS, telefonista, mat. n° 1239, no período de 
1° de março de 2021 a 31 de março de 2021, lotado na Secretaria municipal 
de Administração, com base no artigo 100, inciso i, da Lei Complementar n° 
006/2019, conforme processo n° 2600/2020.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.806/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor 
público mAXSueL SANtOS PereirA, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. 
n° 2516, no período de 1º de março de 2021 a 31 de março de 2021, lotado na 
Secretaria municipal de Assistência Social, com base no artigo 100, inciso i, 
da Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 1329/2021.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.807/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor 
público LuiZ CArLOS tAVAreS De ABreu, Auxiliar de enfermagem, 
mat. n° 723, no período de 25 de fevereiro de 2021 a 31 de março de 2021, 
lotado na Secretaria municipal de Saúde, com base no artigo 100, inciso i, 
da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 9900/2020.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.808/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública JuLYANA De OLiVeirA SiLVA, Professor i, mat. n° 8044, 
no período de 1º de março de 2021 a 31 de março de 2021, lotada na 
Secretaria municipal de educação, com base no artigo 100, inciso i, da Lei 
Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 7817/2020.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.810/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor 
público JOÃO frANCiSCO PereirA NettO,  PNS medicina – Ortopedia, 
mat. n° 1870, no período de 1º de março de 2021 a 31 de março 2021, lotado 
na Secretaria municipal de Saúde, com base no artigo 100, inciso i, da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 9470/2020.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.809/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública LANDmArA mArqueS riBeirO ferreirA, Auxiliar de 
enfermagem, mat. n° 2985, no período de 1° de março de 2021 a 31 de 
março de 2021, lotada na Secretaria municipal de Saúde, com base no artigo 
100, inciso i, da Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 
3115/2020.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.811/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor 
público JOSÉ CArLOS PACHeCO NuNeS, Agente de Serviços Gerais, 
mat. n° 2226, no período de 1º de março de 2021 a 31 de março de 2021, 
lotado na Secretaria municipal de Administração, com base no artigo 100, 
inciso i, da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 646/2021.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.812/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública CLÁuDiA GOmeS mAtHiAS NetO, Assistente Administrativo, 
mat. n° 337, no período de 1º de março de 2021 a 31 de março de 2021, 
lotada na Secretaria municipal de Obras, Serviços Públicos e urbanismo, 
com base no artigo 100, inciso i, da Lei Complementar n° 006/2019, 
conforme processo n° 1582/2019.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita 

P O R T A R I A Nº 19.813/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor 
público CriSPim rOSA BALBiNO, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. n° 
2659, no período de 1º de março de 2021 a 31 de março de 2021, lotado na 
Secretaria municipal de Obras, Serviços Públicos e urbanismo, com base no 
artigo 100, inciso i, da Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo 
n° 9785/2020.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.815/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença maternidade da servidora pública 
tAtiANe rOSAriO DA COStA DOS SANtOS, Agente Comunitário 
de Saúde, mat. n° 5965, no período de 19.03.2021 a 17.05.2021, lotada na 
Secretaria municipal de Saúde, conforme art. 109 da Lei Complementar n° 
006/2019, de acordo com o processo n° 2250/2021.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.814/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública ArieLA SOuZA mOtA, Assistente Administrativo, mat. n° 5099, 
no período de   1° de março de 2021 a 31 de março de 2021, lotada na 
Secretaria municipal de Administração, com base no artigo 100, inciso i, da 
Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 4947/2020.

Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 
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iNStitutO De PreViDÊNCiA DOS SerViDOreS PÚBLiCOS DO 
muNiCÍPiO De   quiSSAmÃ.

eDitAL De CONVOCAçÃO 001/2021
CONSeLHO DeLiBerAtiVO

SeSSÃO OrDiNÁriA

  O Presidente do Conselho Deliberativo do instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do município de quissamã, no uso 
de sua competência, CONVOCA os membros do Conselho Deliberativo, 
para reunião ordinária no dia 15 de março de 2021, segunda feira, às 9h30, 
na sede do instituto de Previdência municipal de quissamã, situada à rua 
Barão de Vila franca nº 413 Centro, quissamã, para tratar da seguinte 
ordem do dia.

1) Alteração da estrutura do quadro de servidores do iPmq, processo nº 
1.425/2020.

quissamã, 10 de março de 2021

robson roberto de Souza Pereira
Presidente do Conselho Deliberativo do iPmq.

IMPORTANTE: As justifi cativas de eventuais ausências por parte dos 
membros deste poder no que concerne a esta reunião, deverão ser dirigidas 
à mesa do Conselho até a data do início da sessão.

              

PORTARIA N.º 007/2021

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
DE  APOSENTADORIA  COMPULSÓRIA  DO
SERVIDOR ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS”

O Presidente do Instituto de Previdência dos servidores Públicos do Município de Quissamã-

IPMQ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 40, § 1º, II da CF/88, com redação

dada pela EC nº 41/03, combinado com os arts. 96, 97 e 112 da Lei Municipal n° 1.880/19, que rege a

Previdência Municipal, resolve:

Art. 1º. Conceder o benefício de APOSENTADORIA COMPULSÓRIA DO SERVIDOR, Sr. Antônio

José  dos  Santos,  com  proventos  proporcionais  ao  tempo  de  contribuição, conforme  processo

administrativo nº 0025/2021, a partir desta data até posterior deliberação. 

Art. 2º. Os valores serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social-RGPS, nos termos do art. 110, §3º, da Lei Municipal nº1880/19.

DOS PROVENTOS:

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Última remuneração: R$ 2.239,89

Vencimento básico R$ 1.659,18

Triênio R$ 580,71

Total R$ 2.239,89

Remuneração para fins de aposentadoria compulsória

Antônio José dos Santos R$ 1.100,00 

Total R$ 1.100,00

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de

01/01/2021, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Quissamã (RJ), 09 de março de 2021.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 
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administrativo nº 0025/2021, a partir desta data até posterior deliberação. 

Art. 2º. Os valores serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social-RGPS, nos termos do art. 110, §3º, da Lei Municipal nº1880/19.

DOS PROVENTOS:

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Última remuneração: R$ 2.239,89

Vencimento básico R$ 1.659,18

Triênio R$ 580,71

Total R$ 2.239,89

Remuneração para fins de aposentadoria compulsória

Antônio José dos Santos R$ 1.100,00 

Total R$ 1.100,00

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de

01/01/2021, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Quissamã (RJ), 09 de março de 2021.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 


